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RESOLUÇÃO N.º 2.110, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Altera a Resolução nº 1.316, de 19 de fevereiro de 2003, na forma que 
indica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n.º 
1.193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Os §§ 1º e 2º do art. 2º da Resolução nº 1.316, de 19 de 
fevereiro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º-.........................................................................................…
§ 1º - O saldo da Verba Indenizatória não utilizado acumula-se ao longo 
do exercício financeiro, vedada a acumulação de saldo de um exercício 
para o seguinte.

§ 2º - A Verba somente poderá ser utilizada para despesas de 
competência do respectivo exercício financeiro.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
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60ª Sessão Ordinária da Assembleia Legislativa da Bahia, em 20 de 
junho de 2023.

O F Í C I O S

Da Deputada Ludmilla Fiscina comunicando que, devido a compromissos 
assumidos no cumprimento do mandato parlamentar, esteve ausente 
nas Sessões dos dias 13 e 14/06/2023.

Do Deputado Felipe Duarte comunicando que, devido a compromissos 
assumidos no cumprimento do mandato parlamentar, esteve ausente 
nas Sessões dos dias 12, 13 e 14/06/2023.

Do Deputado Leandro de Jesus comunicando que, em função de 
cumprimento de agenda municipal inerente ao exercício do mandato 
parlamentar, esteve ausente nas Sessões no período de 05 a 
08/06/2023.

Do Deputado Ricardo Rodrigues comunicando que, devido a participação 
da Comissão Itinerante da Agricultura e Infraestrutura na Bahia Farm 
Show, esteve ausente nas Sessões dos dias 06 e 07/06/2023.
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